
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 4.789/2009 
 
Autor: Rodovalho 
 

Data da 
Apresentação: 

04/03/2009 

 

Ementa: Altera a redação do art. 844 da Consolidação das Leis do 
Trabalho para dispor sobre a revelia em casos de não-
comparecimento do reclamado à audiência. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Em razão da retirada, pelo autor, PL 1502/2007, ao qual este 
estava apensado, determino a sua distribuição às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD). 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 16/09/2009 
 

 


